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NOVO PROGRAMA DOS CURSOS DO SENAI – 2016 

QUALIFICAÇÃO: 

Curso Turno Horário Previsão de início Previsão de Término 
Data limite para 

encaminhamento 

Marceneiro Tarde 13:00 às 17:00 05/09/2016 20/04/2017 19/08/2016 

Pré-requisito: Conhecimentos mínimos correspondentes ao 7º ano do Ensino Fundamental 

Montador de Móveis Tarde 13:00 às 17:00 20/06/2016 24/08/2016 03/06/2016 

Pré-requisito: Conhecimentos mínimos correspondentes ao 7º ano do Ensino Fundamental 

Operador de Máquinas 

de Marcenaria 
Manhã 08:00 às 12:00 11/04/2016 10/06/2016 24/03/2016 

Pré-requisito: Conhecimentos mínimos correspondentes ao 7º ano do Ensino Fundamental 

Pintor de Móveis Tarde 13:00 às 17:00 05/09/2016 01/11/2016 19/08/2016 

Pré-requisito: Conhecimentos mínimos correspondentes ao 7º ano do Ensino Fundamental 

Projetista de Móveis Manhã 08:00 às 12:00 04/07/2016 17/10/2016 17/06/2016 

Pré-requisito: Conhecimentos mínimos correspondentes ao Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) completo 

 

 

 

 

Documentação necessária para preenchimento das vagas: 

� Cópia da Identidade (RG) 

� Cópia da Certidão de Nascimento (apenas para menos de idade) 

� Cópia do CPF 

� Cópia de um Comprovante de Residência 

� Declaração de Escolaridade 

� Autodeclaração de Baixa Renda (no caso dos menores de idade, a declaração deverá ser feita pelo responsável)  

� 2 Fotos 3/4 

OBS.: A prioridade, para preenchimento das vagas, é para os trabalhadores da indústria e/ou filho (s) dos mesmos.  


